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•-:•-: ~n  PREFEITURn MUNtGPA! DE 

'~= '' SERRINHA 
,~,,`~ ~/ ESTADO DA SAHIA ar~ ~ 
~`~! .r. 

Estado da Bahia 
Prefeiturà Municipal de Serrinha 
Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ _Tel: (75) 3261-85.00 vwvw.serrinha.ba.gov.br

•* . ~.- - - ~ .~. 
~ - ~ • _ .._ . . -,.t. 

CONTRATO Nº 110/2019-
.~ 2 i~3 ,, , ,~, 

Tomada de Preço nº 002/2019 
Processo Administrativo nº 1.797/2019 

O MUNCIPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macario Ferreira, nº 5~7 -Centro —Serrinha —Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravantè denominado CONTRATANTE, do oútro a empresa'RS SERVIçOS-E EMPREENDIMENTOS EIRELI -
ME, inscrita no CNPJ• nº 27:615.fi17/0001-78,.corxi sedè. na Rua Bem Me Quèr,~ n~º 02, Vaquejada, Sèrrinha, 
Bahia,' CEP: 48.7..ÕD=00o-, representãdá .~pélo SéniTor._~vanison- Rárrros = dá- Silva; CPF. nº 983.440.484-00, 
celebram o presente Contratò de.,Prestação de serviços, segundo as condiçQes nas cláusulas seguintes: 

0 presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 
descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal n° nº 8.666/93, e subsidiariamente as normas contidas na Lei 
Federal, as quais as partes se sujeitam a eum~prir, sob os termos e çondições estabelecidas nas seguintes 
cláusulas: 

I -CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação da empresa de engenharia civil para execução de pavimentação em paralelepípedos das vias 
públicas do-município de Serrinha/Ba, conforme convênio n°867200/2018, sob o regime de empreitada por 
preço global: _ ~=~ - - ...~ ~ •.. _. _ 

Nível Item Fonte Código Descrição ~ Unid. Quant. Valor Unit. Total 

LOTE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS - SERRINHA/BA 

Meta 
_ 

1. .. 
-

_ PAVIMENTACÃO URBAN/•j EM VIAS DO BAIRRO VAC,~UEJADA - _. 

Nível 2 1.1. 
. ,_,_ -.. .-

SERVIÇOS PRELIMINARES_. ' _~ _ ---~ . ... -- -.:= _ ' -_ _ R$ 9.266,46 

Serviço 1.1.1. SINAPI 74209/fl01 
Placa de óbra em.chapa de aco . 
galvãnizado ~ ' "-~- `M2 . 4;5 -- 

-.- 
R$ 209,92 R$ 944,62 

-, 

Serviço 1.1.2. SINAPI 74221/001 Sinalizacao de transito -noturna M 440 R$ 1,86 R$ 816,82 

Serviço 

_ 

1.1.3. 

_ 

SINAPI • 
_ 

.. 

_ . Execução 

937Q8 , • 
- ~ 

- _ - - - .. 

de almoxarifado-em canteiro 
de òbra em chapa de madeira.- 

~--- ~ _. - 
corrlpen$ad~, inClu`so prateJeirãs...: ~. ~ 
af_Oz/2016 - - - . -- 

- 

M~ 
-
-. 

.~ 20 - ~ - 

• ~- 

- _ 

~ R$ 375,25 

-

R$ 7.505,02 

Nível 2 1.2. 
_ 

PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM •• R$ 164.159,07 

Serviço 1.2.1. SINAPI 78472 
Servicos topograficos para 
pavimentacao, inclusive nota de 
servicos, acompanhamento e greide 

M2 
_ 

3.080,00 R$ 0,32 
. 

R$ 984,; 7 

Serviço 1.2.2. 
. - 

SINAPI ~ 
-_ . 

729iã1 ...:~ 
Regrularizacao e compactacao-.de'subleito 

~ - . _ .. _- - 
ate 20 c~.~ espessúra •. -~- ...- 

- 

-~ 
Mz 

- . - 
~ 

.3.080,00 
_ . 

- 1,08 
'-R$ 3.330,10 

Serviço 

" 
- 

1.2.3. 

~ •- 
- 

SINAPI 

- ~.. - 
~ 

72799 

~~ 
Pavimento em paralelepípedo sobre-_ 
colclïao dë areia rejuntado com -
argamassa de.cimento e areia no traço ~ 
1:3 (pedras pequenas 30 a 35 pecas por 
m2) 

•-. 

M2 

.. 
-~ _ - ~ 

3.080,00 R$ 

-
-

43,15 R$ 132.910,62 

-,. 
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SERRINHA - 
ESTADO DA BAMIA t1. 

- - ~ - _ , 
•-y. •4r -~ . ~. -- Y , A{~ 

~- -. ~~ - _- ..Lí.. .- ~ - . - ...Ni. ~- ~._ - ': • - '- 

"'" ~` -- -' - Estado da Bahia PREFEiTUWK MUtdICIPAL1?E - - ~_ - ' _ '_ ` ~= ~ • `, ~~ ~- - 
Z_: V~~~~ ~p efeitura~Murücipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 — Centro — Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
ÇNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

_ 
J-

Serviço 

- 

.1.2.4. 
- 

'-~ 

_ 
- - ~ 

SINAPf-

- 
~~ 

'~' ~ 
- 94273-.' 

- 

Assentamento de guía (meio-fio) em 
trecho re-tl7~conf~çcionada•erwconçreto 
pré-fiabricadp, dimens$és 1Ó0x15~x13x30 "~ 

- - - - -• 
çm (comprimentó x base igferior x base ~ 
superior x altura), para vias urbanas (uso -
viário). af_06/2016 

- - 
- -- :'~ 
-e

_. M - 

_ 
-- ~ 

" - 880'-

• 
• 

-
R$ 30,61 

~~ ~~ 

R$ 26.933,98 

Nível2 1.3. CALÇADA R$ 42.899,10 

Serviço.. 
- 

1.3.1. 
~~ 
- 

SINÃPI 
~ - - 

_ 

~. 
- 

,.•94990 
• _ 

- "" ~ 

Exeçução de passeio (calçada) oú piso de 
concreto çom cõncreto moldado in loco, 

~ •- •~ .- ï.. 
feitõ.em obra, açabaménto- _ 
çonvencionál; riáõ armado., af Ó7/2i0i6 ~, 

~ - - 

M3 : 
.. - 

- 

. ~ -y 
-
'" ; 83,3 • 

- ,..Z 
_ 

R$ 483,92 .
. 

R$ 40.310,14 

Serviço 

_. 

1.3.2. ORSE 9418 
_ 

. 

Piso tátil direcional e/ou alerta, de - 
concreto, na cor natural, p/deficientes 
visuais, dimensões 25x25cm, aplicado - 
cpm argamassa industrializad~s~e-ii, rej 
untado, exclusive regulariiáção de base 

m2 
_ _ 

11,25_ 
_ 

_ R$ 62,72 

- 

R$ 705,56 

~` 

Serviço 

.. 

1.3.3. 

- 

- ~ 

ORSE 

`' ~ - 
" ~ 

3746 

Rampa para acesso de.deficientès, em . " 
concreto simplès -Fçk=25MPã;_ 
desempolada, com pintura indicativa em - 
novacor, 02 démãos 

-- - .. 
- 
un - 

- - - •. 
'" - 

~ 10 R$ 188,34 R$ 1.883,40 

Nível2 1.4. SINALIZAÇÃO R$ 1.138,73 

Serviço 1.4.1. 
- 

- 
SINAPI.. 

- - 
73916/2 

- - •~- 
Placã esmaltada pare identificação nr de 
- - -- _ 
rua,_dimensões 4Sx25cm -,. __ __ - 

UN ~ 
~-

- 4~~~"' 
- 

R$ 63,74 
-

R$ 254,95 

.0 

Serviço 

- 

1.4.2. 

- - 

" - •- 

ORSE 

. 

.. ..- 

4249 

_ - ~ 
_ 

~- ,-
. . - • - W : 

Confecção, montagém e instalação de - 
placã de sinalização em chapa de aço 
galvanizado nº 18 (60x50 cm), com 02 " 
demãos dè fundo anti-corrosivo (super - 
galvit e ou similar), 02 demãos de 
esmalte e mensagem em pelícü_I_a: - 
rëfletiva, autõ-ad ~siva --- -~ _ 

Un 

_ ! 
"~ 

-

•' _ 

8 

- - ' _ 
~ - 

R$ 110,47 

. 

R$ 883,78 

Nível2'" .1.5. SESVIÇOS{OIVtPLEMENTARES ~ ~ 
w 

- ;-- -. ' - -r '- ~ - -- _ " R$ 1.026,26 

Serviço 1.5.1. ORSE 6191 
Limpéza de ruas (varrição e remoçãõ de - 
entulhos) _ m 

2
3.080,00 R$ 0,33 R$ 1.026,26 

e 
~ TOTAL R$ 218.489,62 

- Duzentos e dezoito mil; quatrocentos e oitenta- e nove reais e sessenta e dois centavos 

§ 2º - Acontratada-ficará obrig_ ada a acéitar -nas mesmas condições-çõntratuais;~~créscimos ou supressões na 
.prestação do sérviço objetò da presente licitáção, de até 25% (vinté e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado_do contrato, conforme Art. 65-da-Lei nº. 8.666/93. 

§ 3º Será permitida a subcontratação de empresas que prestam serviços especializados necessários ao 
cumprimento do contrato qúe sër-~o-atestãdos•pela Coritrª~anfe comprõvando, através de declaração formal 
da subcontratada _que se éomprométerá executar a__~p~rce~a- do serviço pára a qual está ,fornecendo a 

_ w• -a -

atestãção técnica. .. ~ ~- ~ . - _,- - - ~~..~-- - _ .- - _ - 

II -CLÁUSULA SEGUNDA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão po,i~:conta dos recursos 
seguir especificada: .-. - ~~, -.:: 

,.~ -
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA- .: • ,. 

otação Orçamentária a 

UNIDAD,E . " AçAO-- . ' ELEMENTÓ DE DESPESA FONTE 

67001 1070 44.90.51 24 

67001 1070 • . 44.90.5.1 - - 
- 

00 
~ — 

2 
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Estado da Bahia 
_ Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua_çampos Filhõ, n° 140.- Centro -Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ; 13,845.086LÕ001-03_-~ Tel; (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

  --~.+n----.. ....._.._ -- •---•,~:---~ ti' - _ . .  .  T  _  _  -... . ,. . -...-. 

III -CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

(0 valor do presente contrato é. de R$ 218.489,62 (Duzentçs~e dezoito mil, quatrocentos e oitenta e nove 
reais e sessénta e dois cenfavos). ~-- ~ .. .. ~ ~ -

.~~ :. 
§ 1° -Nos preços~compútados nèste Contrato, estãõ incluídos todos~os custós cora salários, encargos sociais, 
previdenciários etrabalhistas, todô pèssoal, transporte de quãlquer natureza, materiais empregados, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o 
fiel cumprimento, pela contratada de suas obrigações. 

§ 2° - 0 pagamento à empresa vencedora do certame. Bera efetuado-através delJrdem Bancária ou Cr-édito 
em Conta. Correste. ~èm até 10(dez) dias útéis- ãpós._a ãpr..esentação'~da .Nota Fiscal/ Fatura, desde que 
devidamente atestada a conclusão dè cada.etapa~dó serviçò~correspondénté. -~ .~~ ~~ 

§ 3° -Quando houver erro de qualquer natureza na emissão do Recibo e/ou da Fatura, o documento será 
devolvido;-imediatamente, para substituição. 

0 pagamento somente será - liberado, mediante -apresentação, -pela CONTRATADA, dos seguintes 
documentos; que deverão éstar.déntro dos respeçtivos-prazos de validade, quando for o caso: ' 

... _ ...:_ __- -_ 2 1. Cartá de encaminhamento; . ~ 

2. Nota fiscal (fatura), em 04 (quátro) vias, devendo conter ainda, n~ corpo da nota, o número do boletim de 
medição a~ que se refere, objeto do convenió, número do convenio e sigla da entidade concedente, número 
do contrato e da licitação e número do CEI da obra. 

3. Resumo de medição, em-04 (quat,~o) vias, aprovado-pela Fiscalizaçãó; -contendo=o-atesto e assinaturas dos: 
secretário_ municipal _da. pà~tã,=engenheiro fiscal dia--obra, èngénheiro responsável técnico da empresa, 
Prefeito. .. - ~ - ~ .:_ _ 

4. Cópia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Serviços exécutados na última medição anterior, bem 
como, o número do protocolo e cópia do memorando de aprovação do Cadastro dos Serviços executados na 
penúltima medição anterior._ _ _ _ 

_ _ . - .~ - _-_ . 
5. Solici~a.ção de ~proyaçãoïle.J1/Iédiç~o-Compler~nent~r~së.for_ o_ caso;. .~. 

~_. _ _ 
6. Comprovante de recolhim~nta dã contri_buiç~o p>`~videnciáriã relattiva aó ~m~s-ánterior ào da medição dos 
serviços; - .. ~-

7. Comprõvante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS, relativa 
ao mês anterior ao da medição dos serviços; _ _ _ _ 

8.. Cópia de~ reçolhimento- daï ..Anotação de _F~sponsabilidade JÉÇnÌÇá - ARfi; ~ emitida pelo CREA -- BA 
(apresentado somëntë~a Rriméira-medição ó4rt~uand~~~liõuvër.aiteração d~o profissional responsável); 

_ ~ _ ._ - - . .. - 
9. Apresentaçãó das CND. (cèrtidõés Negátiv~s de Débitos}, atinentes a-sua regularidade fiscal ( INSS, 
FGTS,CNFT, e Dívida Ativa da União); _ - 

10. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação 
da fatura será suspensa pari que a CONTRATADA.adote as próvidênçias.~eçes~árias à sua correção. Passará 
a ser considerado, para efeito d~e págãmento~.~ data d~:r~apresentaçãada fatúra, devidamente corrigida. - 

-~ ~~.- - -

11. -Nenhum pãgámënto. sérá-efetuado à co:ntr~tada énquanta pérìdente• de t+~ ~ `dação qualquer obrigação 

financeira que lhe-for imposta, ëm virtude de penalidade õu inadimplência, s- que isso gere direito a 
reajuste de preço. 

12.0 pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme • =► igido acima. 

IV - CLÁUSlLA QUARTÃ -REAJUSTE ' 
_~ 



Y' 

PREFEITURA •MUNIqPA1 DE - .. 

SERRINh~A 
E5TAD0 DA BAHIA ~. ... 

:~ ~ .. - w - ~ - - .Estado da Bahia 
- ~ - ~ Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~-Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

0 valor do contrato:é de R$ 28:489,62 (Duzentos e~dézoito mil, quãtrocentòs e oitenta e nove rëais e 
sessen#a e dois centavo - .-~-~~-~•• _.w-- :-'.. , ..~. .. _ .~ .. 

V -CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO - 

A vigência deste contrato será.. pelo prazo de 03 (três) meses, a partir. da data de assinatura, podendo, 
entretanto, ser prorrogada •se prese-ptes os requisitos~exigidós pelo art.-57 da lef 8.666/93. 

VI - cláúsula sextã - obrigações da cóntrátada 

Além das obrigações previstas neste contrato por determinação legal, a contratada obrigar-se-á: 

1. Executãr os serviços objeto deste cõntrato de acordo com as especificações e/ou normas da ABNT, 
utilizando máquinas e equipamentos apropriados; _ 

- ,. 
2. Manter sób sua èxclusiva responsabilidádg _tºda ~'=sgpervisão, dirQção" e`=máo- de obra para execução 
completa e eficiente das-máquiras é=egUipãméntos-nëËessá~-ios à execuçãp-do--objeto deste contrato; 

3. Disponibilizar o material de copsumo necessário para a realiiaçãó dos serviços; 

4. Arcar cbm todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência médica e de pronto 
socorro de seus empregados; 

5. Promover; por_sua conta_e rysco,.~ transporté~de -seus ëmpregados; das máquinas, dos equipamèntos, ~- -
materiais eutensílios ng,cessáriòs à execução d©s servi~ó~ ôbjetò deste çontrato; - 

6. Responder pelas obrigações,-despesas, encargos trabalhistas, securitários, prëvidenciários eoutros, na 
forma da legislação em vigor rélativo aos empregados utilizados ná execução dos serviços ora contratados, 
sendo-lhe defeso invocar a existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-
las àcontratante; _ - _ _ -. 

7. Respeitar e fazer com què:seus empregados-respeitémás normas de~egurança do trabalho, identificação, 
discipliná é_demais regt~lar~~jentos vigen~ës-na -cóntrat~:da, bem corno= aferitar~~~a as regras de cortesia no 
local ónde serão~executados`ós serviços objetro~deste coritrátõ;-~ ï ~ ~~ 

8. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo contratante, atendendo prontamente as 
observações e exigências que lhe forem solicitádas; ~-

9. Efetuar-pontú8-Imenté o pagámento. de tod~~.as taxas ë impostos gúé incidam,ou venham a incidir sóbre 
as suas atividadés e%oU sobré. a execução do. objèto do presente contrato; ~inclusiye as obrigações sociais e 
previdenciárias etrabalhistas dõsseus empregados; - 

10. Aprèséntar, sempre que solicitado pèla contratante, folha de pãgamento de seus empregados, guias de 
recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou 
falta de exibição dos mesm9s, dé-ser_sustado o pagamentõ de quaisquer--fatúra$:que lhes forem devidas, até 
o cumprimento dèsta~ob"rig~çãó; ;:~ =;,; - _ -• --- _ - -' 

11. ComuniÇar ao contratante; ~qualqúer anormalidãde que~interfira no bom andamento dos serviços, objeto 
do presente contrato, provocada por empregados da contratada, inclusive indicando o nome do responsável; 

12. Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única em 
designado para execução das serviços ora contratados, inclusive, indenizaçges Beco 
trabalho, demissões, ~ etc.~..•- o,t~.rigápdo-se, -ain,dá, ao"= fïel T cúmprimerito •das - leg 
previdenciárias, sendo-lie defeso invocar a existência desté cóntrat© pare~tentar exi 
ou transferi-Ias para~õ conti-atãnte; - _ ~ - ~ - 

13. Providenciar e manter atualizadas._todas as licenças. e alvãrás junto as re 
necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, efetuando p 
pagamentos detaxas eimpostos que.incidam ou venham_incidirsobre-as suas ativid 

egadora do pessoal 
tes de acidentes de 
ões trabalhistas e 

se destas obrigações 

ições competentes, 
tualmente todos os 
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Estado da Bahia 
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_ ... . _. 
14. Arcar com todo e quálquer -dano oü prejuízo, de qualqúer ríátureza, causados à contratante e/ou a 
terceiros por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade na execução dos serviços contratados; 

15.Observar e rèspeitar as~Jegislaçõés federal, estadual e_münicipal, reJativãs_a.prestação dos seus ser~riços; 
-_ -

16. Manter, durante toda aexecução-do cor►trató, ém çompatrbilidade com as~obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17. A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos do código civil brasileiro. 

18. A presença da fiscalização da contratante não dirrtjnuia responsabilidadQ dq.~mpreiteiro. 

_„ 
.. _. 

cum nr:ri orosamente p - g _ as cGsposiçoeS da~lei 8:{„66/93: ~~ ~--• - _ _ .;~; ~ _.- .~:.~ .:. ~.--•~__.. 

. ~, .. _. - . 
19. O..em_preiteiro`$.ól~iga.do à"inspecionar ~~ár~~a_onde'sèrão._executados :os-ser~:iços; não_podéndo, sob 
pretextó algum argurrt.~nta~:~Pscónhècirne-nto~lo lócal._- ~~•- - — .~- ~ = ~ ~ ~ ~-", *-~ _ . _ 

20. Somente com prévia autorização da contratante, por escrito, e sob a inteira responsabilidade da 
empreiteira, será admitida a sub-empreitada de serviços, com subempreiteiros especializados e legalmente 
registrados. Em hipótese alguma poderá sub-empreitar toda aobra. - -

21. A fiscalização da contràtantë põderá exigira retirada ,imediata de qúalgüer• óperário do cànteiro de . .. .. . .. serviçós, cuja mãõ =':der="obra-seja cFassificada -de~cãtègorta mferior=~ éxigi~a por:ësta administração. 

22. 0 empreiteiro é responsável "pela retiradã dò lòcal~da~obrã dentro dé 48 (quarenta e oito) horas a partir 
da notificação do fiscal da contratante, de tódo e qualquer material impugnado pelo mesmo. 

23. A guarda e vigilância dos materiais necessários ã obra, assim, como dos serviços executados são de total 
responsabilidadë do empreiteirõ. ~~ ._~ -~ 

24. Todõ ë .qualquer serviçõ mencionádõ ëm c~úalgtier'd_os~°dõcúm~ntos que integram o contrato, projetos 
completos, -detalhe, especificàções, caderno dè encargos_è normas obriga-t~riamente será executado sob a 
responsabilidade do empreiteiro. 

25.0 empreiteiro é obrigado a manter na obra, durante o horário de trabalho, um engenheiro ou arquiteto, 
registrado no CREA, como responsável geral da obra, auxiliado pôr encarregados.gerais, até o recebimento 

_ .. s- -
final da obra~~pela contratante..._-- - •~-_ .. .. _. ~ ~~ 

26..Colocação das placás - ãlér~a da placa d_e,•empreiteira, e$ta cónféçcionará e fixará placas cujos modelos e 
dimensão sèrá fornecida pela çontratanté. -

27. Após ó término dos serviços acima especificados, a empreiteira procederá à limpeza total da obra, 
deixando_todos os aparelhos limpos e em perfeito estado de funcionamento. 

28. Manter díário_de:obras-ãtuaJizãdo no canteiro de obrás, à_disps~sição da Administração. 
..._. ... 

29. Emitir planilhas dP~medíçãc~ das tarefas executadós:~ ; . ~' " ~ - ".-

30. Externamente removerá os entulhos ou dêtritos que porventura existirem, devendo entregar o mercado, 
as ruas, praças e áreas verdes limpos eregularizados. - 

VII -CLÁUSULA SÉTIMA - O6RIGAÇÕES DO CONTRATANTE -_ -• --

Alérn.das obrigãçóès•p_revist~s no presente_Contrãto pó:r.determinação Iegál.~O 

1) Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execu 

2) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 

3) Notificar, por escrito, a Cõntrãtada; quando da~apli~açáo dé multas prPviSta 
.~:-

4) Eliminár fatores` restrfti~tos, a flexibilidadè dá-ãÇão àdministrativa e gere~cia 
propiciar çondições parã ~ o ï alcance .de --seus objetivos,: assegurandõ-Ih 

.. - -y.' ~..,-. 
~ ~ ~ _ 

ratante obrigar-se-á: 

o serviço; 

e contrato; . 

ontratada com vistas a 
necessária.,,..a.ut,Qnomia 

e'~o~-a~ 
F~ 

%~~'~- 

~ S'̀ : . rRh~ ~ 
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administrativa; 
tlo~ ~ ~8 

5) Prestar esclareçimentos e,informações à contratadá que visem orientá-la na~correta prestação dos serviços ... --
pactuados;,.dirimirido-,as questões :oml~~sas neste-~irE_strür~ënto as$i~n coro dar-lhe ciência de qualqúer 
alteração no presen#é Contratõ. ~ ~ - -'r -~=Y'- " v ' - = ~ _ ..- .- `', `~ ~-:-~ ,~~ 

6) Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 

7) Zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos 
serviços prestados; ~ - 

8) Mantèr, no local dã obra;  livro-Diário;~~registrar._tód~as~a~ oçorrênçias relevantes; 

9) Receber as etapas dé obrá mediante mediçõés precisas é dé-acordo~com as~regras contratuais; 

10) Apresentar, mensalmente ou quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento de 
execução da obra; 

11) Encaminhar ~à autoridade cómpgtente, por meio de ~xpédiente, justifiçãdo-motivado e fundamentado 
(Leis 9784/1999 e art. 65 dà Léi~8.666/93], ev~.ntúais pedidos de:~ . 

a. Alteração em projeto, serviço ou de acréscimós (quantitativos e qualitativos) ao contrato; 

b. Modificações no cronograma físico-financeiro; 

c. Substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; _ 

12) Estabelécer praìo paxá, éorrëçáo de everl~úãis'pèrìdências_. n~à èxecUçãí~'do contrato e informar à 
autoridade compete.nt~.,as.9corrências que possam=gerar dificuldades à_çopclusão da obra ou em relação a 

- -- - 
terceiros; _ 

13) Confrontar os preços e quantidades çonstantes da nota fiscal cõm os estabelecidos no contrato; 

14) Encaminhar junto àfatura/n.ota fiscal, a nota fiscal.de simples remessa ou o rol dos materiais utilizados 
na obra pela contratada; _ _ , _ ._. ~.:-~ .. ~ _ 
15) Ci~tificar à àutoridade competente; eom ar;tecedêracla.q~rínima..de sessenta dias, da possibilidade de não 
conclusão do objeto~na.data.ãprazada, comas.devidas"justificativás; 

16) Realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas estabelecidas, antes de 
atestaras respectivas notas fiscais. 

.. . ~. . _ ~~- -•. .y - ..r 

.. F . -r.. . - ~_ - • _. ~ -~ _ . 

Vlll - CLÁIj+SULA OITAVA -[?O REGIME pE EXE~,.~çÃO -~;_~-~L_ ~~:' 

0 presente-contrato será .realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL devendo os serviços, 

objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais habilitados conforme a lei, nos seus Conselhos 

Profissiònãis, e qualificados para as atividades a que se propõem. - 

.- .. - - - ~.-A. T 

IX -CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZ~1çÃ0 .- - ;~- . -_ :..b —~ ._ -` Y 
~ 

y . ,~_."_ _ 

Fica designado.o (a) se.nhor(a) Islan Bõrges da Silva,~coriforme portaria 387/2019, fiscalizar a plena execução 

dos serviços, ora contratados,~cóm poderes para recusar os serviços que não ten sido executados de 

acordo com as condições especificadas nèste Contrato; 

1. Comuaicar à Contratada-qua6quë:K-irregular-idades ënçóntr_adas na execuçãó do 

razos' ara~ ue as rilesmasse am re úlarizadas~ -~ : - .` "'` ``~ ~~~- ~~"` ~-_- p p q J.. g _ -- - -~ . ~_ . 
1' ~ 

- 

_ ~~ `4 
t 

, ' .. 
.
- _r~. .. ~. . k 

2. Notificar, advertir e denunciar o contratado ém caso de descümprimento das 

constantes na Cláusula Segunda. 

iços, estabelecendo 

Bulas sexta e sétima 

~~° ~ °ó' 
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~ ~:'~ 
a 
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3. Atribuições do Gestor de..Contrato._abrir pasta para ç~da~contrato e-térmos aditivos vinculados;.

4. Controlar o prazõ de .vigência do instrumento:cór~trátual_sot~:suaresponsabilidade, e encaminhar o 
processo administrativo à únidáde dè contratos, com a solicitaçãõ de prorrogação; 

5. Encaminhar à unidade de ~ contratos após a confirmação dë recursos disponíveis pela unidade de 
programação orçamentária, com antecedência mínima de 120 dias do término da garantia do fabricante, 
processo administrativo como projeto básico para contratação de serviços de manutenção; 

:.• 

6. Verificar se a entrega de-materiais; execução~de obras ou a .prestação de serviços será cumprida integral 
ou parceladamente;,_ -.~~ - ~ - ~ -. ~~~ ~ ~~ ^-

7. Anotar em formulário próprio todas às òcorrências r-elaci~nadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; -

8. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,. observando para que o 
valor do contratò nãõ-seja ultrapassãdo; - ~-- _~- _-=' - 

9. Receber.g atestãr. as-notas fiscais é ericáminhá gilas à secretària~ordenadõra da $espesa visando a abertura 
do processo de pagamento; -~- _ - ~~~~ - . ~ ~ - 

10. Comunicar à autoridade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 
após os contatos prévios com a contratada; 

11. -Solicitar à unidade competente -ésclarëcimentos .de. dWvidas {ou -parecër], rala-tivas ao contrato sob sua 
responsabilidade; _ .~• - .- , ~ - :~,__-. ~~ -- -.::-=. .~ -•:y ~~ -_ -- _ -

12.1nformar à AdministraÇáo;~-ãté 15.de deër~rõ ~lé~cada'ano; as õ-brigações fnáriceiras não liquidadas no 
exercício, visando à obtenção dè reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de 
restos a págar; 

13. Encaminhar à ADMINISTRAÇÃO, no início de exercício financeiro, pedido de reforço ou novo empenho, 
parã fazer face às despesas=corr~rites; - - _ ~~~ -=-- .j"~ ~ - _ _ 

~ 
V - ' =~~'~~ - -. _ .._ - 

14. Solicitawao O~detladòr de ~e~spesa, ~formalméntë; gí~andd do tér~iino d~vígl~tã~ia do contrato, a liberação 

da gararitia-contratual èm fãvor-da contratada;-~ - 

15. Verificar se o prazo de entrega, especificáções e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual; 

16. Recebera provisória e=:definiti~~amente; as aquisições,- obras_ ou-serviços sob sua responsabilidade, 
mediante termõ cir~u~nstanç,iado, quánda-não~fnr dQsig~ãd~,~om'issãQ de.,Recebitlaento ououtro servidor; 

- _-.. _ - -
17. Cõmunicar à unidade co.mpetenteeventuãis~ãtrasos nos prazos dè entrega ë/ou execução do objeto, bem 
como os pedidos de prorrogação, se for o caso. 

X -CLÁUSULA DÉCIMA -DAS PENALIDADES -

a. 0 descumprimeríto :p,arci.al ou.-totál dé~úalq:~rer.-c#as ~áüs~ías.tonti~la~_r~contrato sujeitar~ o Contratado 
-.r _ , ;.. --~ - ... - Y~ - 

às sãnções previstas na -Lei 8:~65793,-garantidá~ã previa-e_ampla de~`esa em pr`ócesso administrativo. 

b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com esta Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da 
infração.-

c. A multa será gr-adúáda de-acõrdo~çõm, a gravidade d8. infração,:~nõs seguintes lim tes áximos: 
:. - ..r - _ 

i. 10% (dez .por~céntõ).sobrè.-o valor ~o contrato; em cãsõ de recusá do-adjudicàtá~ io e assinar o contrato, 

dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

ii. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valo d • parte do serviço não 

realizado; ~ _ ~ ,~~o~Aoo 
-2~ .-~ ~~ 
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iii. 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 

d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagámento devido ~ corrtratada_o valor de qualquer 
muÌta porventura- imposta é,m_virtudé do desçum~rirnéntõ das,condiçõës estipüfièdas no contrato. _ _..~. 
e. Q válor das multás -s~rá;~óbrigatóriámente, :dedúzid~~ dó •pagãmé:nto dõ.óbjeto fornecido com atraso, ou 
de outros créditos, relãtivo áo mesmò contrato, eventuãlmente exïstente. 

f. As multás previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

.. -. ,~ 
• - - ~ - - -~- - - -_ _:~_ _ -- 

XI - CLÁUSULA DÉCIM~PR~MEIRA = DA RESCISÁC~ 
_ ._ _ ~ 

~ y ~-  X 

-•~.~ 

A inexecução total~ou parcial dõ contrato ensejará a súa resci"são, QbserVadãs, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei nº. 8666/93. 

§ 1º 0 Contratante poderá rescindir administrativamente opresente çontrato nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XIÌ, XVII e XVIII da art.~7.8 dã Lei 8.666/93. __;. :T,.,~ _ - - _ _ . _ ~ ~ _ -

§ 2º ..Nas h~ótesés -de.rescis~o~corr~ bá"së-nós'incisos ~t~ a XÌ -è„Xlll~da art: 78 da Lei 8.666/93 não cabe ao 
~ _. - ._ _ ., . 

.L L. - 

contrátado_direito a qualqueTindenização: ~~~ _-=~ ~ - ~ _ ~` - • _ -- -~ 

§ 3º 0 Contratante poderá considerar o.presente Contrato rescindido de pleno direito, sem que assista à 
Contratada, direito a qualquer indenização, nas hipóteses em que: 

a. A Contratada abandonar;ou suspender a execução.d_ os serviços, salvo por motivo de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente cbmprov~do;..__ =- =- ~~ - - z _ 

b. A' Contratada infringir qüaìsquer dãs Cláusulas contràtuais;, --~ ~~ ¡ - ~ ~~=" -- -

c. A Contratada ceder ou transferir o presente Contrato a terceiros, ressalvado o disposto na Cláusula Terceira 
deste contrato, no limite da subcontratação ali previsto; 

d. A Contratada requerer e tiver- sj.do. declã-rada a falência, cõncordata, insoivê.ncia ou dissolução judicial ou 
extrajudicial; - '"- - --~ __ - 

~..-

e. A Contrãtadã deixar-:de atender os~serviços,_ºüjet~ó dés~e CQrttràto,rçom rãpidéi; ~ficiência e qualidade; 

XII-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

Fica estabelecido què na hipótese ,dá Contratante deixãr de exigir qualqúeC. condição deste Contr--ato, tal 

faculdade não importará em rióvação,, não se~aracterizándo-como renúncia de exigi-la em oportunidades 
futuras. 

. 

XIII -CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pelá Contratada serão cobra~,as através de pro_cessq d~xecução, constituindo este 

Contrato-título exesútivo extrajúdicál, ressalvada~a co~irança direta, mediante retenção ou compensação de 

créditõs, sempre~que póssíVel. . 

XIV -CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

A Contratada seobriga aprestar os-serviços objeto deste, contrato na~ çonformi ad • da Tomada de Preços 

nº 02/2018 e à . proposta -~dó licitante. venc-edor;" que,; com seus anèxo , ntegram este termo, 

indep~mdéntementé,da~raìiscrição,-pára todos õsfins_ë efèltòs-tegá~is. 

~~~~~~~ 
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XV - CLÁUSULA DÉC~M~h QU~NT~1— DA GARÃNTIA.D.O ÇON-TRÀ~O-~.~-~ ~ f„à;~-:--- --~-~.-.-~. . -~ ,_ ...- . - - . • - ..~. - . _-x.~,~~-._ 

.15.1 Para cumprimento da~éxëcuçãò do-Cón~rãto, o adjudicátáriõ=deverá apresentar garantia em favor da 
Contratante, equivalente a 5% (cinco por centro) do valor global do respectivo contrato, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato. A garantia do contrato poderá ser efetuada, conforme 
determina o art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo optar por uma das-seguintes modalidades: 

X5.2 Caução em dinhëiro outítulo d~ dívida pública, sendcrqué o mésmo deverá ter boa liquidez no mercado, 
e, d.evidamente garãntidá pór t~ma i~istituiç~o bancária:ów-dé irívesf't.rrientºs¡~:~-~.~~~ 

-15.3 Fiança bancária; 

15.4 Seguro-garantia. 

15.5 A gãrantia.- prestada será liberada ou restjtuídã a~ós~ ~5 (quinzë) dias ~dã emissão do Termo. de 
Encerramento. da Contrato é, quãndo em dinheiro, atuà(izàda mpnetariaméntè, ~õu pela rescisão dõ cõntrato, 
se esta õcórrer.por. culpa d~ contratãntë, depois de,verïficadà -a irtézistêrïciã de~ qüalquer débito; 

15.6 Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas oú outro motivo de direito, será notificada 
através de~correspondência simples, para, rio prazo de 02 (dois) dias, complementar o valor caucionado. A 
não apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão contratual, com a aplicação das 
penalidades previstas para descumprimento total.da òbri~ação. ~ _ ~_ _ -

15.7 Poderá ainda=a contrãfadã-efei<uar..segu~Q_de_responsabilida~.e_civll~~o pra,~o máximo de 15 (quinze) 
dias a ~cQntar do início das abras/serviçòs, ~m nomé da Prefeitura, cuja apólièe-será calculada sobre o valor 
global do Contrato; e sua não cõncretização implicará na revogaçãò_do contrato administrativo, eaplicações 
de sanções Administrativas emultas. - ~~ 

XVI -CLÁUSULA DÉCIMA S~~(TA~- FORO 

As pãrtes elegem - o- Fòr-o cfa Comarca da ..cidade de ~SER.RÌNFiA, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por máis privilégiado'qué seja para dirimir quaisqúér dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estàrem assim justas e contratadas, as partes firR• . m o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subs~,em depois de lido e achado conforme. 

SerrinYiá, 02 de-sétérnbr~o-dë 2019. - ~~ ~ 

... 
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